
 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
          GABINETE DO CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI 
 

 

 

P A R E C E R 

 

TC-003013/026/10 

Município: Cajati. 

Assunto: Contas anuais do exercício de 2010. 

Prefeito: Luiz Henrique Koga. 

Advogado: Cirineu Silas Bitencourt. 

Acompanham: TC-003013/126/10 e Expediente: TC-

012868/026/10. 

 

EMENTA: Município: Cajati. Contas anuais do 

exercício de 2010. Ensino: 25,29%. FUNDEB: 

95,58% (parcela residual aplicada em 2011). 

Profissionais do Magistério: 61,92%. Saúde: 

30,03%. Pessoal: 49,33%. Superávit 

Orçamentário: 6,47%. Parecer favorável à 

aprovação das contas da Prefeitura. Votação 

unânime. 

      

         Vistos, relatados e discutidos os autos do 

processo TC-003013/026/10. 

    Considerando o que consta do Relatório e Voto do 

Relator, conforme Notas Taquigráficas, juntados aos autos, 

a E. Primeira Câmara, em sessão de 06 de março de 2012, 

pelo Voto do Conselheiro Antonio Roque Citadini, Presidente 

e Relator, bem como pelo dos Auditores Substitutos de 

Conselheiro Antonio Carlos dos Santos e Alexandre Manir 

Figueiredo Sarquis, decidiu emitir parecer favorável à 

aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Cajati, 

exercício de 2010, excetuando-se os atos pendentes de 

apreciação por este Tribunal, com recomendação. 

        Publique-se. 

        São Paulo, 15 de março de 2012. 

 

 

 

        ANTONIO ROQUE CITADINI – Presidente e Relator 
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